 LEI  MUNICIPAL N.º 735/2011, DE 01 DE AGOSTO DE 2011.

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DENOMINAR RUAS DA CIDADE DE ENGENHO VELHO,RS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho - RS, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

FAZ, saber que a Câmara Municipal dos Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LE I:
Art.1.º -  Fica o Poder Executivo de Engenho Velho autorizado a denominar ruas da cidade  de Engenho Velho,RS.
Art. 2.º -  As Ruas ora a ser denominadas  são  a que  encontra-se localizada no mapa em anexo, como Rua sem Denominação nº 01 que passará a se chamar  Rua Maria Luzatto Bazzo e a Rua sem Denominação nº 02 passará  a se chamar Rua Constante Santa Catarina.  
Art. 3.º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO/RS, 11 DE AGOSTO  DE 2011.
Bianor Santin
Prefeito Municipal 
Registre-se. Publique-se.
Data Supra

Lourdes Valduga Sfredo

Sec. Mun. Administração

